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GABINETE DA PREFEITA 

 

 1 

DECRETO N.º 089/2015 

           18/11/2015 

 

 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar  no orçamento 

do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o exercício 

financeiro de 2015. 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL 

51/ 2014 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 

DECRETA: 

 

 

    Art. 1º Fica  aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Programa 

de 2015, no valor de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e um mil reais). 

 

                                    Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto em 

conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de 

Alteração Orçamentária anexo,  e que  faz  parte integrante deste Decreto. 

 

                                    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeito a partir da data de sua promulgação. 

 

            Art. 4º - Revogadas as disposições com contrário. 

 

       Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, em  18 de  Novembro de 2015. 

 
 
 

    
 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
Prefeita Municipal 

 



 Município de Laranjeiras do Sul - 2015 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 1099 - Decreto nº 89/2015 de 18/11/2015 Nº Ano Escopo 

Autorização: 780 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 51 2014 

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 51.000,00 51.000,00 Suplementar 

Despesa 

06 

06.001 

04.122.0002.2011 

3.3.90.39.00.00 

760 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 51.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 

09.001 

12.361.0004.2035 

4.4.90.61.00.00 

3710 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

DEPARTAMENTO DE ENSINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

13 

13.002 

08.244.0011.2090 

3.3.90.32.00.00 

7160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 

Suplementar 

Suplementar 

Anulação de Dotações 

Anulação de Dotações 

51.000,00 

51.000,00 

51.000,00 

51.000,00 

Acréscimo 

Anulação 
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